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RESOLUÇÃO COEE Nº14/2019 

Estabelece normas para a realização, execução 

e avaliação de Estágio Supervisionada no Curso 

de Engenharia Elétrica, do instituto de Ciências 

Exatas e Aplicadas, da Universidade Federal de 

Ouro Preto. 

 

O Colegiado do Curso de Engenharia Elétrica – COEE – do Instituto de 

Ciências Exatas e Aplicadas, da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de 

suas atribuições legais, considerando: 

O disposto na Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008; 

O disposto na Resolução CNE/CES nº 11 de 11 de março de 2002; 

O Projeto Político Pedagógico do Curso de Engenharia Elétrica/ICEA/UFOP, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar as normas para realização do Estágio Curricular 

Supervisionado que constitui uma atividade complementar à formação 

acadêmica, inerente à estrutura curricular do curso de Engenharia Elétrica, 

podendo constituir-se em atividade de pesquisa e/ou extensão, no âmbito da 

formação profissional, visando à relação entre a teoria e a prática, em termos de 

aperfeiçoamento técnico-científico e sociocultural. 

Art. 2º No Curso de Engenharia Elétrica são admitidas duas modalidades 

de Estágio: 

§ 1º Estágio curricular supervisionado obrigatório, definido como ATV500 

no Projeto Político Pedagógico do Curso, a ser realizado nos seguintes termos:  

I – o aluno estará apto a iniciar as atividades de estágio curricular 

supervisionado obrigatório após ter integralizado, no mínimo, 1800 horas; 

II – o aluno deverá cumprir uma carga horária mínima de 160 horas para a 

atividade de estágio curricular supervisionado obrigatório, podendo ser cumprida 

em um ou mais estágios, desde que respeitada a carga horária mínima de 60 
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(sessenta) horas para cada um deles; 

III – o aluno poderá realizar o estágio conciliando, simultaneamente, 

estágio e emprego, podendo-se configurar uma das seguintes situações: 

a) funcionário de uma empresa e estagiário em outra, desde que os 

horários não conflitem inclusive com o horário escolar; 

b) funcionário e estagiário na mesma empresa, desde que em área distinta 

daquela em que atua profissional e regularmente, com horários distintos e sem 

conflito com o horário escolar. 

§ 2º  Estágio curricular supervisionado complementar:  

I – para realizar o estágio supervisionado complementar, o aluno deverá 

apresentar coeficiente de rendimento geral igual ou superior a 6,0 e tenha 

integralizado, no mínimo, 1200 horas;  

II – o aluno somente poderá realizar o estágio supervisionado 

complementar com coeficiente de rendimento geral inferior a 6,0, se estiver 

faltando apenas cursar o TCC-2 (ATV600), devendo, neste caso, apresentar um 

cronograma de atividades para o TCC-2 (ATV600) e a anuência do Orientador de 

TCC. 

Art. 3º Para fins desta Resolução, considera-se: 

I - Estagiário: aluno regularmente matriculado no curso de Engenharia 

Elétrica, que está realizando atividades de estágio condizentes com os 

instrumentos legais nos quais esta resolução se baseia; 

II - Entidade Concedente: instituições públicas e empresas privadas que 

ofertam vagas de estágio aos alunos do curso de Engenharia Elétrica, 

respeitando os ditames legais, principalmente a Lei 11.788/2008; 

III - Plano de Estágio: documento obrigatório para a formalização do 

estágio, cujo objetivo principal é traçar as atividades a serem realizadas pelo 

aluno durante o período do estágio; 

IV - Termo de Compromisso: documento obrigatório para a formalização do 

estágio, que representa o acordo das partes envolvidas no estágio e que define 

as normas referentes às suas atividades e; 

V - Professor Coordenador: professor efetivo, indicado pelo Departamento 
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de Engenharia Elétrica (DEELT), responsável por acompanhar as atividades de 

estágio dos alunos do curso de Engenharia Elétrica. 

 Art. 4º As atividades de estágio não poderão ultrapassar 6 (seis) horas por 

dia e 30 (trinta) horas na semana, resguardadas as exceções previstas 

legalmente. 

 Art. 5º O estágio curricular supervisionado de natureza obrigatória ou 

complementar deverá seguir as seguintes etapas:  

 I – escolha da entidade concedente:  

 a) a Entidade Concedente deverá indicar um profissional com formação de 

nível superior completo, doravante denominado Supervisor, preferencialmente um 

engenheiro atuante na área de Engenharia Elétrica, para acompanhar e orientar 

as atividades do Estagiário na organização. 

 II – formalização:  

 a) o Estagiário, junto à Entidade Concedente, deverá preencher o Plano de 

Estágio (Anexo I), que será encaminhado pessoalmente ao Professor 

Coordenador para posterior julgamento, devendo no ato da entrega: 

 1. grafar a data de entrega no Plano de Estágio; 

 2. entregar a cópia do CREA ou cópia de comprovação de titulação do 

Supervisor. 

 b) o Estagiário, junto à Entidade Concedente, poderá enviar uma versão 

digitalizada do Plano de Estágio, desde que o Professor Coordenador autorize. 

Nesses casos, após a aprovação da documentação, o aluno deverá enviar por 

correio a documentação impressa;  

 c) o Professor Coordenador deverá verificar se o aluno atende aos pré-

requisitos exigidos no Art. 2º e assegurar o cumprimento dos procedimentos 

descritos nesta Resolução; 

 d) o Professor Coordenador terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para 

julgar o Plano de Estágio e reportar o resultado da análise ao Estagiário, contados 

a partir da data de entrega; 

 e) quando a entrega do Plano de Estágio for efetuada por meio eletrônico, 

será considerada como data de entrega o primeiro dia útil após o recebimento da 
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correspondência eletrônica; 

 f) caso o Professor Coordenador considere o Plano de Estágio inadequado, 

ele deverá motivar as razões da análise em local apropriado no Plano de Estágio, 

procurando ressaltar o que pode ser ajustado para tornar o estágio adequado, 

caso seja possível; 

 g) o Estagiário, uma vez notificado pelo Professor Coordenador da 

adequação de seu estágio, deverá preencher e encaminhar ao Professor 

Coordenador o Termo de Compromisso, em 03 (três) vias, para assinatura e 

demais providências por parte da UFOP; 

 h) o Professor Coordenador deverá anexar o Plano de Estágio aprovado 

junto às vias do Termo de Compromisso para que o Chefe do Departamento tome 

ciência de que as formalidades anteriores do processo de estágio foram 

corretamente cumpridas; 

 i) cumprida a etapa de assinatura, o Chefe do Departamento deverá 

encaminhar o Plano de Estágio ao Professor Coordenador, junto com uma cópia 

do Termo de Compromisso, para arquivamento dos documentos durante o 

período de realização do estágio e duas vias serão entregues ao Estagiário, 

sendo uma de sua posse e outra da entidade Concedente; 

 j) será aceito pela UFOP o uso de modelos próprios do Termo de 

Compromisso definidos pela Entidade Concedente, desde que contenham todas 

as informações constantes no modelo usado pela UFOP. 

 III – execução e supervisão: 

 a) o início do estágio se dá unicamente com a assinatura do Termo de 

Compromisso por todas as partes envolvidas, não sendo computadas quaisquer 

horas ou reconhecidas quaisquer atividades anteriores a esta formalidade; 

 b) as horas são contadas a partir da data de entrega do Termo de 

Compromisso ou da data do efetivo início do estágio, o que ocorrer mais tarde; 

 c) a cada período de 03 (três) meses, o Estagiário deverá encaminhar ao 

Professor Coordenador o Relatório Parcial de Estágio, em 01 (uma) via, 

devidamente preenchido e assinado pelo Supervisor, para fins de controle e de 

acompanhamento das atividades do estágio; 
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 d) para estágios com período de duração inferior a 03 (três) meses, o 

Estagiário deverá encaminhar o Relatório Parcial de Estágio após cumprir em 

torno de 50 (cinquenta) por cento das horas planejadas. 

 IV – avaliação e finalização: 

 a) ao término do estágio, o Estagiário deverá encaminhar ao Professor 

Coordenador o Relatório Final de Estágio impresso, duas cópias da Avaliação 

Final de Estágio (Anexo V) devidamente preenchido e assinado pelo Supervisor e 

o histórico escolar, no prazo máximo de 30 dias, sob pena de não ter o seu 

estágio aprovado; 

 b) o aluno deverá descrever no relatório final de estágio, obrigatório ou 

complementar, as atividades desenvolvidas e o conteúdo apreendido, cujas 

orientações são as descritas no Anexo VI; 

 c) a avaliação do estágio será realizada pelo Professor Coordenador, por 

um Professor da área em que se der o estágio, cuja indicação caberá ao 

Departamento de Engenharia Elétrica (DEELT), com base na coerência das 

atividades desempenhadas pelo aluno em relação ao Plano de Estágio 

apresentado inicialmente e na avaliação do Supervisor do Estágio no prazo de 10 

dias. Caso o professor Coordenador e/ou o professor avaliador entendam que o 

relatório final enviado está inadequado, eles deverão motivar as razões e solicitar 

ao aluno que sejam feitas correções/adequações no documento enviado no prazo 

de 5 dias. Ao final, o resultado da avaliação será o deferimento ou indeferimento 

do estágio; 

 d) o Professor Coordenador poderá solicitar que os alunos participem de 

uma apresentação oral, caso entenda que alguma questão referente ao estágio 

necessite de maiores esclarecimentos. Nesses casos, o aluno deverá realizar 

uma apresentação frente a uma banca de avaliação composta por, no mínimo, 3 

membros: o Professor Coordenador, o Professor da área que foi indicado pelo 

DEELT e um membro do COEE. Para isto, o Professor Coordenador deverá 

agendar previamente a data de apresentação, no prazo de 5 dias úteis;  

 e) o Professor Coordenador deverá encaminhar ao COEE o Relatório de 

Estágio, as duas cópias da Avaliação Final de Estágio devidamente assinadas e 
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anexar cópia do plano de estágio, dos relatórios parciais, termo de compromisso 

assinado pelas partes e termos aditivos (quando houver) para avaliação final; 

 f) em caso de indeferimento do estágio devidamente motivado, será 

recomendada ao Estagiário a realização de um novo estágio; 

 g) a Secretaria do COEE encaminhará os resultados da avaliação do 

estágio, bem como os demais documentos envolvidos, à Seção de Ensino, nos 

prazos estabelecidos pelo calendário acadêmico, destacando, além do resultado 

da avaliação final, a correspondente carga horária efetivamente cumprida no 

estágio, que figurará no Histórico Escolar do Estagiário. 

 Art. 6º O período de estágio poderá ser estendido firmando-se um Termo 

Aditivo para o estágio, cujo processo de formalização segue os mesmos trâmites 

definidos para o Termo de Compromisso, conforme o Art. 4º, desde que o estágio 

não tenha sido formalmente finalizado. 

 1º § Nos casos em que houver aditamento contratual, o aluno deverá 

providenciar um novo plano de atividades referente ao período pretendido. O 

termo aditivo só será autorizado após a verificação do novo plano de atividades.  

 2º § A duração do estágio, na mesma Entidade Concedente, não poderá 

exceder 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de Estagiário portador de 

deficiência. 

 Art. 2º O COEE entende que todas as informações prestadas pelo aluno 

são legítimas, resguardando-se o direito de, a qualquer tempo, verificar tal 

legitimidade. 

 Parágrafo Único - O aluno que desrespeitar este artigo estará agindo de 

má-fé e poderá receber punições e/ou advertências. 

Art. 8º Os casos não previstos neste regulamento serão analisados e 

dirimidos pelo COEE do Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas/Campus João 

Monlevade em reunião conforme calendário divulgado no início de cada semestre 

letivo. 

 Art. 9º Revoga-se a Resolução COEE 010/2018. 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Ouro Preto – UFOP 
Colegiado do Curso de Engenharia Elétrica 

Campus João Monlevade 
 
 

ICEA - UFOP –  Campus João Monlevade - Caixa Postal 24 - CEP 35.931-008 - João Monlevade - MG- Brasil 

Homepage: http://www.icea.ufop.br – email: coee@icea.ufop.br - Telefax: (0xx31) 3852-8709 

 Art. 10 Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua aprovação 

pelo Colegiado de Engenharia Elétrica, do Departamento de Ciências Exatas e 

Aplicadas, da Universidade Federal de Ouro Preto. 

 

 

 

 
João Monlevade, 13 de março de 2019. 

 
 
 
 
 
 

 
 

PROF. DR. MÁRCIO FELICIANO BRAGA 
Presidente do Colegiado de Engenharia Elétrica
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ANEXO I 
 PLANO DE ESTÁGIO Pág. 1 de 2 

 

1. Tipo do estágio 

(  ) Curricular (  ) Complementar 
 

2. Dados do candidato ao estágio 

Nome:  Matrícula: 

Período Cursado:  Créditos Cursados: 

E-mail:  Telefone: 

Período Pretendido: ___/___/_____ a ___/___/_____  

Horas/Dia:   
 

3. Identificação da Entidade Concedente 

Nome: 

CNPJ: 

Área de Atuação/Competência: 

Endereço: 
 

4. Cronograma das atividades 
(Listar as atividades a serem desempenhadas pelo estagiário e apresentar a estimativa de 
duração em horas ou dias de cada atividade. Ex: Desenvolvimento de sistemas – 20 dias ou 
80 horas) 

Atividade: Duração: 

  

  

  

  

  
 

5. Termo de Ciência 
 

Eu, ________________________________________, responsável pelo 
acompanhamento de ________________________________________, tenho 
ciência do objetivo deste Plano de Estágio e comprometo-me a garantir ao 
Estagiário, no mínimo, as atividades acima enumeradas, podendo oferecer também 
outras atividades correlacionadas, conforme andamento do estágio. 
 

Data: ___/___/______ 
(Data efetiva da entrega) 

Supervisor: ____________________________ 

 CREA: ____________________________ 

 Estagiário: ____________________________ 
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 PLANO DE ESTÁGIO Pág. 2 de 2 

 

6. Parecer do Professor Coordenador 

Análise: (  ) Adequado (  ) Inadequado 

 

 

 

 

 

 

 
 

Data: ___/___/______ Prof. 
Coordenador: 
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ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Estagiário(a):  

CPF:                                                                                             Matrícula:  

Tipo do Estágio: (  ) Curricular    (  ) Complementar 

Entidade Concedente: 

Responsável:                                                                             E-mail: 

Prazo do estágio: ____/____/______  a  ____/____/______ 

Pelo presente instrumento, as partes nomeadas, de um lado, (NOME DA EMPRESA), CNPJ 
(NÚMERO), com sede na (ENDEREÇO), bairro (BAIRRO), na cidade de (CIDADE, 
ESTADO), CEP (NÚMERO), telefone (NÚMERO) neste ato representada (o) por (NOME DO 
REPRESENTANTE), CPF nº (NÚMERO), Cédula de Identidade nº (NÚMERO) doravante 
denominada (o) CONCEDENTE, e de outro lado, o(a) estudante (NOME DO ESTUDANTE), 
CPF nº (NÚMERO), Cédula de Identidade nº (NÚMERO) SSP/(ESTADO), nacionalidade 

(NACIONALIDADE), matrícula nº (NÚMERO DE MATRÍCULA), aluno(a) do CURSO DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA, residente e domiciliado(a) na  (ENDEREÇO), bairro 
(BAIRRO), na cidade de (CIDADE, ESTADO), CEP (NÚMERO), telefone (NÚMERO), 
doravante denominado(a) ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) da UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
OURO PRETO - UFOP, CNPJ 23.070.659/0001-10, Fundação Federal de ensino superior, 
com sede na cidade de Ouro Preto MG, na Rua Diogo de Vasconcelos, 122 CEP 35400-
000, neste ato representada pelo seu Reitor, (NOME DO(A) REITOR(A) DA UFOP), que 
também comparece neste ato e assina o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, na qualidade de INTERVENIENTE, ajustam o presente compromisso, na forma 
da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, em conformidade com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

O objetivo do presente compromisso é possibilitar ao estudante universitário, na qualidade 
de ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A), o aprendizado de competências próprias da atividade 
profissional e à contextualização curricular, experiência prática na linha de formação nas 
dependências do CONCEDENTE, nos termos dispostos no presente instrumento e no plano 
de estágio aprovado pelo Curso de Engenharia Elétrica. 

Como forma de regulamentar as condições de adequação do presente estágio à proposta 
pedagógica do curso de Engenharia Elétrica, fica desde já estabelecida a aplicação do 
Plano de Estágio, Resolução COEE nº 014/2014 e demais normas posteriormente 
estabelecidas pelo Curso de Engenharia Elétrica e pela Universidade Federal de Ouro 
Preto. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Fica compromissado entre as partes que:  

a) As atividades de estágio a serem cumpridas pelo ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) 
serão desenvolvidas das _________ às ________ horas de 2ª a 6ª feira, totalizando 
_________ horas por semana; 

b) A jornada de atividade de estágio deverá compatibilizar-se com o horário escolar 
do ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) e com o horário do CONCEDENTE não podendo 
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ultrapassar o limite de 30 horas semanais estabelecidos no art. 10 da Lei 
11.788/2008; 

c) Fica assegurado ao ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A), sempre que o estágio tenha 
duração igual ou superior a 1 (um) ano, o período de 30 (trinta) dias de recesso de 
estágio, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares; 

d) Este Termo de Compromisso de Estágio terá vigência de ___/___/____ a 
___/___/____, podendo ser rescindindo a qualquer tempo, unilateralmente, mediante 
comunicado escrito com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

No desenvolvimento do estágio ora compromissado, caberá ao CONCEDENTE: 

a) Garantir ao ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) o cumprimento das exigências escolares, 
inclusive no que se refere ao horário escolar; 

b) Proporcionar ao ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) atividade de aprendizagem social, 
profissional e cultural compatíveis com sua formação profissional; 

c) Proporcionar ao ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) condições de treinamento prático e 
de relacionamento humano; 

d) Proporcionar à Instituição de Ensino, subsídios que possibilitem o 
acompanhamento, a supervisão e a avaliação do estágio; 

e) Indicar representante para acompanhar e supervisionar as atividades executadas 
no decorrer do estágio e a avaliação final do ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A); 

f) Atender às determinações da Lei 11.788/2009; 

CLÁSULA QUARTA:  

No desenvolvimento do estágio caberá ao ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A): 

a) Cumprir a programação estabelecida para seu estágio; 

b) Comunicar à Instituição de Ensino fato relevante sobre seu estágio;  

c) Atender às normas aplicáveis ao estágio, elaboradas pela UFOP e pelo curso de 
Engenharia Elétrica, em especial o Plano de Estágio e a Resolução COEE nº 
014/2019; 

CLÁSULA QUINTA:  

No desenvolvimento do estágio caberá à Instituição de Ensino: 

a) Indicar professor Coordenador, para acompanhar e supervisionar às atividades 
executadas no decorrer do estágio e a avaliação final do ALUNO(A) 
ESTAGIÁRIO(A); 

b) Estabelecer as normas de regulamentação do estágio, bem como o plano de 
estágio e demais procedimentos estabelecidos nas normas aplicáveis; 

c) Atender às determinações da Lei 11788/2009; 

CLÁUSULA SEXTA:  

Nos termos do artigo 12 da Lei 11.788/2008, o presente estágio: 
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1. (___) Não será remunerado e não gerará a necessidade de concessão de auxílio 
transporte; 

2. (___) Serão concedidos mensalmente ao ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) bolsa e 
auxílio–transporte no valor de R$ _____________ 
(___________________________). 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Por se tratar de estágio obrigatório a responsabilidade pela contratação do seguro poderá 
ser da instituição de ensino ao qual o aluno está vinculado e a concedente do estágio, sendo 
neste caso, responsabilidade da: 

1. (___) Universidade Federal de Ouro Preto; 

2. (___) Órgão/Empresa concedente; 

Parágrafo único: Na vigência regular do presente Termo de Compromisso, o ALUNO(A) 
ESTAGIÁRIO(A) estará incluído na cobertura de seguro contra acidentes pessoais 
proporcionada pela Apólice nº ________________ da Companhia _________________. 

CLÁUSULA OITAVA: 

Constituem-se motivo para a interrupção automática do presente Termo de Compromisso de 
Estágio: 

a) A conclusão ou abandono do curso e o trancamento da matrícula; 

b) O não cumprimento do convencionado no presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA:  

O estágio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ALUNO(A) 
ESTAGIÁRIO(A) e o CONCEDENTE, nos termos do que dispõe o § 1º do art. 12 da Lei nº 
11.788/ 2008.  

CLÁUSULA DÉCIMA: 

De comum acordo, as partes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas 
Gerais, em Belo Horizonte, para resolver questões oriundas do presente instrumento. 

Por estarem assim ajustadas e compromissadas, firmam as partes o presente instrumento 
em 3 (três) vias, que vão assinadas pelas testemunhas abaixo, que a todo ato assistiram. 
 
 

João Monlevade, ____ de ______________ de _______. 
 

_________________________________ 
ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) 

 
_________________________________ 

CONCEDENTE 

(Identificação do representante) 
 

_________________________________ 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

* Lembrete: Rubricar todas as folhas.
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ANEXO III 

ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Pelo presente instrumento, as partes nomeadas, de um lado, (NOME DA EMPRESA), CNPJ 
(NÚMERO), com sede na (ENDEREÇO), bairro (BAIRRO), na cidade de (CIDADE, 
ESTADO), CEP (NÚMERO), telefone (NÚMERO) neste ato representada(o) por (NOME DO 
REPRESENTANTE), CPF nº (NÚMERO), Cédula de Identidade nº (NÚMERO) doravante 
denominada (o) CONCEDENTE, e de outro lado, o(a) estudante (NOME DO ESTUDANTE), 
CPF nº (NÚMERO), Cédula de Identidade nº (NÚMERO) SSP/(ESTADO), nacionalidade 

(NACIONALIDADE), matrícula nº (NÚMERO DE MATRÍCULA), aluno(a) do CURSO DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA, residente e domiciliado(a) na  (ENDEREÇO), bairro 
(BAIRRO), na cidade de (CIDADE, ESTADO), CEP (NÚMERO), telefone (NÚMERO), 
doravante denominado(a) ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) da UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
OURO PRETO - UFOP, CNPJ 23.070.659/0001-10, Fundação Federal de ensino superior, 
com sede na cidade de Ouro Preto MG, na Rua Diogo de Vasconcelos, 122 CEP 35400-
000, neste ato representada pelo seu Reitor, (NOME DO(A) REITOR(A) DA UFOP), que 
também comparece neste ato e assina o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO, na qualidade de INTERVENIENTE, resolvem nos termos da Lei nº 11.788, de 25 
de setembro de 2008, celebrar o presente Termo Aditivo, em conformidade com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente aditamento tem por objetivo prorrogar a vigência prevista no Termo de 
Compromisso de Estágio assinado em (DATA), por mais (TEMPO), iniciando em (DATA 
INICIAL) com prazo final em (DATA FINAL). 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais Cláusulas do 
Termo de Compromisso de Estágio.  

 
Por estarem assim ajustadas e compromissadas, firmam as partes o presente instrumento 
em 3 (três) vias, que vão assinadas pelas testemunhas abaixo, que a todo ato assistiram. 
 
 
João Monlevade, ____ de ______________ de _______. 
 
 

_________________________________ 
ALUNO(A) ESTAGIÁRIO(A) 

 
_________________________________ 

CONCEDENTE 
(Identificação do representante) 

 
_________________________________ 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Ouro Preto – UFOP 
Colegiado do Curso de Engenharia Elétrica 

Campus João Monlevade 
 
 

ICEA- UFOP –  Campus João Monlevade - Caixa Postal 24 - CEP 35.931-008 - João Monlevade - MG- Brasil 

Homepage: http://www.icea.ufop.br – email: coee@icea.ufop.br - Telefax: (0xx31) 3852-8709 

ANEXO IV 
 RELATÓRIO PARCIAL DE ESTÁGIO Pág. 1 de 3 

 

1. Dados do Relatório 

Estagiário:  Matrícula: 

E-mail:  Telefone: 

Período: ___/___/_____ a ___/___/_____ 
(Informar o período de dias referente às 
atividades descritas no relatório) 

Horas/Dia:   

Total de 
Horas:  

(Informar o total de horas referente ao 
período de atividades descritas no 
relatório) 

 

2. Identificação da Entidade Concedente 

Nome: 

CNPJ: 

Área de Atuação/Competência: 

Endereço: 

Local de realização do estágio: 
(Especificar apenas se for diferente) 
 

 

3. Dados sobre o estágio 

Setor/Departamento em que atuou: 

Nome do Supervisor: 

Telefone do Supervisor:  

E-mail do Supervisor: 
 

4. Atividades desenvolvidas no estágio 
(Listar as atividades realizadas e sua duração em horas ou dias) 

Atividade: Duração: 

  

  

  

  

  
 

5. Destaque pontos positivos e negativos observados 
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6. Questionário de avaliação a ser preenchido pelo Supervisor 
1. Conhecimentos teóricos: 
(  ) Muito bons 
(  ) Bons 
(  ) Regulares 
(  ) Deficientes 

6. Apresentação de trabalhos (cuidado e 
organização na execução das tarefas ou 
trabalhos com instrumentos e equipamentos): 
(  ) Muito organizado e cuidadoso 
(  ) Organizado e cuidadoso 
(  ) Erros ocasionais 
(  ) Deixa a desejar 
 

2. Conhecimentos práticos: 
(  ) Muito bons 
(  ) Bons 
(  ) Regulares 
(  ) Deficientes 

7. Responsabilidade (disposição para aceitá-
la): 
(  ) Muito responsável 
(  ) Responsável 
(  ) Deixa a desejar 
(  ) Irresponsável 
 

3. Capacidade de aprendizagem: 
(  ) Muito boa 
(  ) Boa 
(  ) Regular 
(  ) Deficiente 

8. Relacionamento e sociabilidade (hábitos e 
atitudes condizentes com o espírito de 
harmonia para o bom rendimento do trabalho 
em equipe): 
(  ) Extremamente hábil e conciliador 
(  ) Conciliador 
(  ) Relativamente difícil de lidar 
(  ) Fonte de incidentes 
 

4. Assiduidade (frequência e execução de 
tarefas): 
(  ) Muito boa 
(  ) Boa 
(  ) Regular 
(  ) Deficiente 

9. Interesse e dedicação (preocupação em 
contribuir para os objetivos do estágio): 
(  ) Extremamente dedicado e organizado 
(  ) Interessado e dedicado 
(  ) Necessita constante acompanhamento 
(  ) Deixa a desejar 
 

5. Iniciativa (capacidade de resolver 
problemas, participação, apresentação de 
ideias): 
(  ) Prevê, soluciona problemas e promove 
melhorias 
(  ) Muita iniciativa 
(  ) Alguma iniciativa 
(  ) Apresenta dificuldades normais 
(  ) Necessita de orientação constante 
 

10. Segurança (preocupação com as normas e 
sua integração no trabalho): 
(  ) Extremamente precavido 
(  ) Tem espírito de segurança 
(  ) Toma algumas precauções 
(  ) Trabalha com muito risco 
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7. Parecer do Supervisor 

Análise: (   ) Excelente (   ) Bom (   ) Regular (   ) Insuficiente 

 

 

 

 

 
 

Data: ___/___/______ 
(Data efetiva da entrega) 

Supervisor: ____________________________ 

 CREA: ____________________________ 

 Estagiário: ____________________________ 

* Lembrete: Rubricar todas as folhas. 

8. Parecer do Professor Coordenador 

Análise: (  ) Adequado (  ) Inadequado 

 

 

 

 

 

 

 
 

Data: ___/___/______ Prof. 
Coordenador: 
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ANEXO V 
 AVALIAÇÃO FINAL DE ESTÁGIO Pág. 1 de 2 

 

1. Dados do Relatório 

Estagiário:  Matrícula: 

E-mail:  Telefone: 

Período: ___/___/_____ a ___/___/_____ 
(Informar o período de dias referente às 
atividades descritas no relatório) 

Horas/Dia:   

Total de Horas:  
(Informar o total de horas referente ao 
período de atividades descritas no relatório) 

   

 FICHA DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO  
 

2. Questionário de avaliação a ser preenchido pelo Supervisor 
1. Conhecimentos teóricos: 
(  ) Muito bons 
(  ) Bons 
(  ) Regulares 
(  ) Deficientes 

6. Apresentação de trabalhos (cuidado e 
organização na execução das tarefas ou 
trabalhos com instrumentos e equipamentos): 
(  ) Muito organizado e cuidadoso 
(  ) Organizado e cuidadoso 
(  ) Erros ocasionais 
(  ) Deixa a desejar 
 

2. Conhecimentos práticos: 
(  ) Muito bons 
(  ) Bons 
(  ) Regulares 
(  ) Deficientes 

7. Responsabilidade (disposição para aceitá-
la): 
(  ) Muito responsável 
(  ) Responsável 
(  ) Deixa a desejar 
(  ) Irresponsável 
 

3. Capacidade de aprendizagem: 
(  ) Muito boa 
(  ) Boa 
(  ) Regular 
(  ) Deficiente 

8. Relacionamento e sociabilidade (hábitos e 
atitudes condizentes com o espírito de 
harmonia para o bom rendimento do trabalho 
em equipe): 
(  ) Extremamente hábil e conciliador 
(  ) Conciliador 
(  ) Relativamente difícil de lidar 
(  ) Fonte de incidentes 
 

4. Assiduidade (frequência e execução de 
tarefas): 
(  ) Muito boa 
(  ) Boa 
(  ) Regular 
(  ) Deficiente 

9. Interesse e dedicação (preocupação em 
contribuir para os objetivos do estágio): 
(  ) Extremamente dedicado e organizado 
(  ) Interessado e dedicado 
(  ) Necessita constante acompanhamento 
(  ) Deixa a desejar 
 

5. Iniciativa (capacidade de resolver 
problemas, participação, apresentação de 
ideias): 
(  ) Prevê, soluciona problemas e promove 
melhorias 
(  ) Muita iniciativa 
(  ) Alguma iniciativa 
(  ) Apresenta dificuldades normais 
(  ) Necessita de orientação constante 
 

10. Segurança (preocupação com as normas e 
sua integração no trabalho): 
(  ) Extremamente precavido 
(  ) Tem espírito de segurança 
(  ) Toma algumas precauções 
(  ) Trabalha com muito risco 
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3. Parecer do Supervisor 

Análise: (   ) Excelente (   ) Bom (   ) Regular (   ) Insuficiente 

 

 

 

 

 

 

Data: ___/___/______ 
(Data efetiva da entrega) 

Supervisor: ____________________________ 

 CREA: ____________________________ 

 Estagiário: ____________________________ 

 
* Lembrete: Rubricar todas as folhas. 

4. Parecer do Professor Coordenador e do Professor da Área 

Análise: (  ) Adequado (  ) Inadequado 

 

 

 

 

 

 

 
 

Data: ___/___/______ Prof. 
Coordenador: 

 

 Prof. da Área:  

 
 

5. Parecer do Colegiado do Curso de Engenharia Elétrica 

Análise: (  ) Adequado (  ) Inadequado 

Carga horária aprovada: ______ horas 

 

 

 

 

 

 

 
 

Data: ___/___/______ Colegiado:  
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ANEXO VI 
 ESTRUTURA DO RELATÓRIO FINAL DE ESTÁGIO  

 

Capa 

a. Nome da Universidade e do Curso; 
b. Título (Relatório Final de Estágio Supervisionado); 
c. Nome completo do aluno; 
d. Matrícula; 
e. Data. 

 

 

Estrutura 

1. Apresentação da empresa e descrição do ramo de atividades (Máximo 
600 palavras). 

2. Apresentação do setor em que estagiou e descrição das atividades 
desenvolvidas no local (Máximo 600 palavras); 

3. Descrição das etapas de treinamento realizadas (Máximo 3000 
palavras); 

4. Descrição das atividades desenvolvidas durante o estágio (Máximo 
400 palavras); 

5. Pontos positivos e negativos observados (Máximo 600 palavras). 
6. Assinatura e data. 

 

 

Formatação do relatório 

Papel: A4 
Margens: Superior 2,5 cm; Inferior: 2,0 cm; Esquerda: 2,5 cm; Direita: 2,0 cm. 
Tamanho e tipo de letra: Arial ou Times New Roman, tamanho 11, em texto 
justificado. 
Espaçamento entre linhas 1 ½.  

 
 
 
 
 

 


